PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPER INTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NELSON DE SÁ EARP


TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/pretação de serviço para a Secretaria Municipal de saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
I. JUSTIFICATIVA
O Municipio de Petrópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal, conforme Oficio n° 0251614/2025 do Serviço de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sa Earp (HMNSE), vem justificar a aquisição de pães, itens de consumo essencial utilizados na composição de refeições diárias destinadas a diferentes públicos atendidos pela rede municipal de saúde. Considera-se a vigencia do atual processo 28633/2024, que terá seu termino em 24/11/2025.
A aquisição visa garantir a regularidade no fornecimento desses alimentos, assegurando qualidade, padronização nutricional e segurança sanitária, conforme preconizado pela legislação vigente, especialmente as Resoluções da ANVISA RDC n° 275/2002 e RDC n° 216/2004, que tratam das boas práticas de fabricação e manipulação de alimentos. Ressalta-se que a ausência ou descontinuidade no fornecimento pode comprometer diretamente a prestação do serviço de alimentação e nutrição nos setores atendidos.
Os produtos também são utilizados em preparações alimentares destinadas aos funcionários do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE), aos pacientes do Pronto Socorro Leônidas Sampaio (PSLS), aos funcionários do Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira, bem como para estruturação do Departamento de Saúde Mental do Município de Petrópolis/RJ.
Dessa forma, a contratação é indispensável para assegurar o abastecimento contínuo, o planejamento eficiente dos cardapios e a manutenção da qualidade nutricional das refeições ofertadas. Além disso, atende aos  princípios da economicidade, eficiência e legalidade na administração pública, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
II. OBJETO
O objeto da presente licitação consiste no registro de preço pelo perído de 12 (doze) meses para eventual e futura aquisição de pães, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, para atendimento a pacientes, acompanhantes e colaboradores das unidades de saúde vinculadas ao Município de Petrópolis.

III. UNIDADES A SEREM ATENDIDADAS
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE), Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira, Pronto Socorro Leonidas Sampaio (PSLS) e Departamento de Saúde Mental do Municipio de Petrópolis/R.J.
IV. PRAZO
· Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses.
· O prazo de entrega será de 5 (dias) corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), bem como nos horários definidos pelo setor de nutrição de cada unidade  contemplando a programação de entrega diaria (2ª, 3ª, 4ª, 5ª,6ª ,sabados e domingos), salvo ajustes quantos aos dias da semana de cada unidade diretamentes acordados com a contratada, acompanhada da Solicitação de Autorização de Fornecimento da(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s).
V. MODO E LOCAL DE FORNECIMENTO:
a. Para atender as unidades o fornecedor deverá entregar os itens, de forma parcelada, conforme demanda do setor a ser abastecido, com frequência e horário definidos pela contratante, pelo setor de Nutrição de cada unidade. Cumpre ressaltar que a frequência de entrega está relacionada a perecibilidade dos itens e a infraestrutura local. Destaca-se que a empresa deve estar em dia com as suas obrigações junto a Vigilância Sanitária e demais órgãos pertinentes. Ademais, cumpre informar que os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as legislações vigentes pertinentes ou se houver descumprimento das especificações apresentadas neste documento.
b. O prazo para substituição dos itens que forem rejeitados quando em desacordo com o edital será de 3 horas (três horas).
c. A entrega do objeto serão efetuados nos seguintes locais:
HOSPITAL MUNICIPAL DR. NELSON
Rua Paulino Afonso, nº 445 – Centro – CEP: 25660-003
Horário de entrega: 06h.

CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR MANOEL JOSÉ FERREIRA 
Rua Santos Dumont, nº 100 – Centro – CEP 25610-130
Horário de entrega: 08h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA MONSENHOR BACELAR
Rua Monsenhor Bacelar, nº 312 – Centro
Horário de entrega: 07h.




RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA SANTOS DUMONT
Rua Santos Dumont, nº 140 – Centro
Horário de entrega: 07h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA BUENOS AIRES
Rua Buenos Aires, nº 273 – Centro
Horário de entrega: 07h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA ITAIPAVA
Rua Maria Joaquina Feliz, nº 70 – Itaipava
Horário de entrega: 07h.

UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO
Rua Monsenhor Bacelar, nº 336 – Centro
Horário de entrega: 07h.

CAPS SYLVIA ORTHOF
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 418 – Centro
Horário de entrega: 07h.

CAPS AD FÊNIX
Rua Monsenhor Bacelar, nº 492 – Centro
Horário de entrega: 07h.

CAPS NÚBIA HELENA
Estada União e Indústria, nº 15015 – Itaipava
Horário de entrega: 07h.

CAPS NISE DA SILVEIRA
Rua Montecaseiros, nº 576 – Centro
Horário de entrega: 07h.

VI. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço por item.
VIII. DAS AMOSTRAS
Não há aplicabilidade de fase de amostra para este presente objeto.




IX. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E OU SERVIÇO:

	[bookmark: _Hlk214110500]ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	HMNSE
	PSLS
	CENTRO DE SAÚDE
	SAÚDE MENTAL
	TOTAL

	1
	Pão francês tradicional: com 50 a 60g. Produto obtido pela cocção, em condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, preparado com farinha de trigo, fermento biológico, sal, açucar, margarina podendo conter outros ingredientes, desde que declarados e aprovados pela ANVISA.
	50 a 60g
	120.000
	12.775
	20.000
	86.400
	239.175

	2
	Pão de leite: com 50 a 60g com cor e cheiro caracteristicos do produto com ausência de sujidades, objetos estranhos e sem mofos com peso unitário de 50 gramas
	50 a 60g.
	25.000
	10.950
	18.000
	24.960
	78.910

	3
	Pão francês integral: com 50 a 60g. Produto preparado com farinha de trigo integral com no mínimo 50% da composição da farinha total, enriquecido com ferro e ácido fólico conform legislação vigente, Produto fresco, sem adição de conservantes artificiais com crosta crocante e interior macio. Embalagem adequeada para transporte e armazenamento, garantindo a integridade e a qualidade do produto.
	50 a 60g
	40.000
	10.950
	--




	--
	50.950

	4
	Pão de leite integral a base  de farinha de trigo integral enriquecida com fibras, acido fólico, açucar, sal, fermento, óleo vegetal. Apresentação cortado ao meio.
	50 a 60g
	13.000
	3.650
	--
	--
	16.650


X. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias corridos, após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
XI. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos produtos.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
XII. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação 
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de indoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
XIII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas para a presente contratação correrão pelas dotações orçamentárias nas seguintes estruturas: 18.02.10.301.2020.2075.3390.30.00 – FONTE 1600.01 - CSC; 18.02.10.302.2020.2079.3390.30.00 –            FONTES 1600.35 – MAC; 1621.06.
XIV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar fielmente o contrato de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Refrência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
XV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Acompanhar e fiscalizar a execução  do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art.117 da Lei n° 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições  necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega /execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

XVI. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
XVII. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
· Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por Pessoa(s) Juridica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) que fornece ou forneceu objeto semalhante, em características e quantidade(es), ao objeto contratual, com bom desempenho.
· Alvará de Funcionamento Sanitário ou Licença Sanitária, expedido pelo órgão responsável pela vigilância Sanitária do Município ou sede da empresa licitante, em vigor comprovando que a empresa Licitante está autorizada a operar no ramo de gêneros alimenticios.

Petrópolis, 13 de Novembro de 2025

__________________________________
DIRETOR GERAL - HMNSE

